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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.367, de 10-11-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Econo-
mia, Administração e Contabilidade, 05 (cinco) empregos públi-
cos criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Básico B1 A 01
Técnico T1 A 04

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.489.12.3).

Portaria GR-5.368, de 10-11-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1137441, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 5121/2011, fica redistribuído da Coordenadoria 
do Quadrilátero Saúde/Direito para a Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária/Orquestra Sinfônica da USP.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.8000.1.0).

Portaria GR-5.369, de 10-11-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168894, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Por-
taria GR 5112/2011, fica redistribuído do Museu Paulista para a 
Procuradoria Geral da USP.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 97.1.4698.1.9).

Portaria GR-5.370, de 10-11-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Procuradoria Geral da 
USP, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 97.1.4698.1.9).
Portaria GR-5.371, de 10-11-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169831, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 5352/2011, fica redistribuído da Faculdade de 
Economia, Administração e Contabilidade para a Procuradoria 
Geral da USP.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 97.1.4698.1.9).

Portaria GR-5.372, de 10-11-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Medici-
na, 05 (cinco) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo Qtde. de Empregos Públicos

Técnico T1 A 01
Superior S1 A 04

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.14404.1.2).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 08/2011 - Processo 2010.1.1143.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Engebase Construção e Gerenciamento Ltda.
Tomada de Preços 20/2010: execução da reforma das insta-

lações hidráulicas (água fria, esgoto e sanitários) do Bloco A, do 
Prédio Principal da Faculdade de Saúde Pública da USP.

Objeto do Aditamento – Prorrogado o prazo contratual por 
mais 150 dias corridos, contados a partir de 15/10/2011.

Data da assinatura: 15/10/2011.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 34/2011 - Processo 2011.1.619.82.8.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Hanayama Comercial de Consultoria Ltda.
Objeto: Execução de serviços para a aprovação, junto ao 

Condephaat e Conpresp, do projeto de reforma e manutenção 
da cobertura do Prédio do Museu de Zoologia da USP, sito à 
Avenida Nazareth, 481.

Objeto do Aditamento – Prorrogado o prazo contratual por 
mais 63 dias corridos, contados a partir de 15/10/2011.

Data da assinatura: 14/10/2011.
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 21/2011 - Processo 2011.1.81.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Alano Terraplenagem e Locadora de Máquinas 

Ltda.
Concorrência 05/2010: Execução dos serviços de terraplena-

gem para o Centro de Convenções da USP, no Cmpus “Armando 
de Salles Oliveira”.

Objeto do Aditamento – Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 09/10/2011.

Data da assinatura: 07/10/2011.
Resumos de Contratos
Contrato 38/2011 - Processo 2011.1.700.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Gomap Engenharia e Comércio Ltda.
Tomada de Preços 09/2011: Execução dos serviços de 

recuperação estrutural e impermeabilização dos Reservatórios 
e Lajes de Coberturas das Torres dos Blocos A, B, C, D, E, F, G do 
Conjunto Residencial da USP - CRUSP.

Valor: R$ 238.733,13.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.4302.1151 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011.

Prazo: 180 dias corridos.
Data da assinatura: 25/10/2011.
Contrato 39/2011 - Processo 2011.1.618.82.1.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Flasa Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 04/2011: Execução das obras para a 

construção do Galpão Provisório, atrás do Bloco 17, na Faculda-
de de Medicina Veterinária e Zootecnia da USP.

Valor: R$ 542.553,19.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.4302.1151 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011.

Prazo: 90 dias corridos.
Data da assinatura: 20/10/2011.
Contrato 40/2011 - Processo 2011.1.696.82.2.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Eletrotécnica Pires Ltda.
Tomada de Preços 13/2011: Execução da reforma das 

instalações elétricas do Bloco 13 B, da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da USP.

Valor: R$ 299.999,00.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.4302.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011.

Prazo: 240 dias corridos.
Data da assinatura: 01/11/2011.
Contrato 41/2011 - Processo 2011.1.651.82.9.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e Empreendi-

mentos Ltda.
Convite 16/2011: Execução da reforma do Edifício Sede da 

CCInt – Comissão de Cooperação Internacional da USP.
Valor: R$ 59.998,83.
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011.

Prazo: 60 dias corridos.
Data da assinatura: 01/11/2011.
Termos de Contratos
Termo de Recebimento Definitivo da Obra Civil do Contrato 

46/2008 – Processo 2008.1.538.82.4.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Engiver Construtora e Pavimentadora Ltda.
Tomada de Preços 06/2008: Execução de serviços de pavi-

mentação, drenagem, calçadas e paisagismo correspondente, na 
área do Centro Esportivo da Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades da USP-Leste.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 46/2008.

Data da assinatura: 01/11/2011.
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 56/2009 – 

Processo 2009.1.944.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Abril Tecnologia em Construção Civil Ltda.
Tomada de Preços 23/2009: Execução da reforma dos sani-

tários entre os eixos X14-X15 e Y5-Y6 - 2ª Prumada do Edifício 
do Departamento de Letras, da Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 56/2009.

Data da assinatura: 27/10/2011.
Termo de Recebimento Definitivo Complementar do Contra-

to 21/2008 – Processo 2008.1.48.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: B Esse Construtora Ltda.
Tomada de Preços 20/2007: Execução da reforma para aces-

sibilidade, fornecimento e instalação de um elevador hidráulico 
e uma plataforma elevatória para a Casa da Cultura Japonesa, 
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos 
os serviços executados pela firma Contratada por conta do 
Contrato 21/2008.

Data da assinatura: 03/11/2011.

EDITORA DA USP

Despacho do Reitor, de 9-11-2011
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP.

Processos - Contratados
2011.1.673.91.1 - Imprensa Oficial do Estado S/A – Imesp.

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 7 a 14 
de novembro de 2011, das 10h às 15h, na Oficina de Asuntos 
Internacionales, da Escuela de Enfermería, Pontificia Universidad 
Católica de Chile, Av. Vicuña Mackenna 4860, Macul, Santiago, 
Chile.

3.2. Poderão inscrever-se para o Curso de:
3.2.1. Doutorado: profissionais com diploma de graduação 

na área da saúde, de acordo com Resolução nº 287 de 8 de 
outubro de 1998 do Conselho Nacional de Saúde, e diploma de 
Mestre, com validade nacional;

3.2.2. Doutorado Direto: profissionais com diploma de 
graduação na área da saúde, de acordo com Resolução nº 287 
de 8 de outubro de 1998 do Conselho Nacional de Saúde, sem 
o diploma de Mestre, desde que comprovada a maturidade 
acadêmica do candidato, avaliada pela Comissão Examinadora, 
conforme disposto no item 4.2.

3.3. O candidato deverá se inscrever apenas com um dos 
orientadores relacionados no item 2.

3.4. A inscrição poderá ser efetuada pessoalmente, por meio 
de procuração simples:

3.4.1. Pessoalmente: o candidato deverá apresentar o 
Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido com foto 
3x4, disponível no site do PROESA http://www.ee.usp.br/pos/
proesa/index.php?dm=23.

a. Por procuração simples: o procurador deverá apresentar 
o Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido com foto 
3x4, disponível no site do PROESA http://www.ee.usp.br/pos/
proesa/index.php?dm=23.

3.5. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os 
seguintes documentos:

3.5.1. Carta de Apresentação Pessoal contendo: dados 
pessoais, profissionais e acadêmicos; motivação para o Curso; 
contribuição para o Programa e expectativas;

3.5.2. Uma cópia do curriculum vitae, acompanhado dos 
documentos comprobatórios;

3.5.3. Uma cópia do Diploma e Histórico Escolar do Curso 
de Mestrado e um exemplar encadernado da dissertação;

3.5.4. Uma cópia do Projeto de Pesquisa, com, no mínimo, 
10 e, no máximo, 20 páginas, fonte Arial tamanho 12, espaço 
1,5 linha, margens direita e inferior com 2 cm e superior e 
esquerda com 3 cm, contendo: folha de rosto com título do pro-
jeto, nome do candidato e do provável orientador; introdução: 
contextualização do tema, explicitação do problema e justifica-
tiva/relevância do estudo; revisão da literatura sobre o objeto/
problema do estudo; objetivo(s) do estudo; método: referencial 
teórico-metodológico (se pertinente), delineamento do estudo, 
descrição dos instrumentos e procedimentos para a coleta de 
dados e apresentação das estratégias para a análise dos dados; 
referências e cronograma de execução.

4. Procedimentos de Seleção
4.1. Doutorado
4.1.1. PRIMEIRA FASE - ELIMINATÓRIA
a. Prova de proficiência em língua inglesa e também em 

língua portuguesa para estudantes estrangeiros, conforme 
disposto no item 5.

b. Prova sobre a capacidade de interpretação, argumenta-
ção, síntese e expressão escrita no contexto do conhecimento do 
Programa, que será realizada no dia 16 de novembro de 2011, 
das 9h às 12h. Não será permitida a entrada de candidatos após 
as 9h. A avaliação do desempenho terá validade de um ano. 
Nota mínima para aprovação 6 (seis). Peso 2.

4.1.2. SEGUNDA FASE - CLASSIFICATÓRIA
a. Os candidatos inscritos participarão de entrevista no dia 

16 de novembro de 2011, das 14h às 17h. O local será divulgado 
o dia 16 de novembro de 2011, às 9h.

b. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação, 
pontuação de 0 (zero) a 10 (dez):

1. Análise de curriculum vitae. Peso 2. Serão avaliados os 
seguintes itens em relação a:

1. Experiência no Ensino (1,0)
a. Ensino médio
b. Ensino na graduação
c. Ensino na pós-graduação lato sensu
d. Cursos/treinamentos ministrados (mínimo de 20 horas)
2. Experiência em Orientação (0,5)
a. Orientação de monografias de graduação
b. Orientação de monografias de especialização
3. Experiência em Comissões Julgadoras (0,5)
a. Participação em bancas examinadoras de trabalhos de 

conclusão de curso
b. Participação em bancas examinadoras de concurso/

processo seletivo
4. Experiência comprovada em Pesquisa (2,0)
a. Participação no desenvolvimento de pesquisa (autor e 

co-autor)
b. Participação em grupo de pesquisa – mínimo de 6 meses
c. Auxílios em Pesquisa por agências de fomento
d. Colaboração no desenvolvimento de fases específicas 

de pesquisa (coleta de dados, elaboração de banco de dados, 
análise e outros).

5. Trabalhos Publicados (até 3,5)
a. Trabalho publicado em periódico estrato A1 ou A2
b. Trabalho completo em anais internacionais
c. Artigo encaminhado para publicação internacional
d. Resumos publicados em anais internacionais
e. Trabalho publicado em periódico estrato B1 a B5
f. Trabalho completo em anais nacionais
g. Artigo encaminhado para publicação nacional
h. Resumos publicados em anais nacionais
i. Livro publicado na área com ISBN
j. Livro publicado na área sem ISBN
k. Capítulo de livro publicado na área com ISBN
l. Capítulo de livro publicado na área sem ISBN
m. Manual técnico
n. Divulgação científica, tecnológica e artística em jornais
6. Trabalhos Apresentados em Eventos Científicos (1,0)
a. Internacional
b. Nacional
7. Premiação de trabalho científico (0,5)
8. Publicação da Dissertação de Mestrado (1,0)
2. Avaliação do projeto de pesquisa em que serão analisa-

dos: introdução, contemplando o desenvolvimento do assunto 
central; delimitação do problema e justificativa do estudo; a 
definição clara do(s) objetivo(s); material e método em con-
sonância com as etapas anteriores; cronograma de trabalho e 
referências. Serão considerados os seguintes itens: relevância 
do projeto; domínio do tema e revisão consistente da literatura; 
coerência entre título, introdução, objetivo(s), método e refe-

rências; adequação e exeqüibilidade do cronograma no tempo 
previsto da titulação e qualidade da apresentação e expressão 
escrita. Peso 4.

3. Entrevista em que serão consideradas a capacidade 
de expressão, defesa da proposta de estudo, justificativa do 
interesse e disponibilidade para cursar a pós-graduação. Serão 
considerados os seguintes itens: clareza de expressão verbal; 
consistência da argumentação; coerência de idéias; justificativa 
do interesse e disponibilidade para o Curso e para o Doutorado, 
disponibilidade para as atividades do Programa, bem como a 
realização de estágio em Centro de Excelência em Pesquisa, 
preferencialmente, internacional. Peso 2.

4.2. Doutorado Direto
4.2.1. PRIMEIRA FASE - ELIMINATÓRIA
a. Prova de proficiência em língua inglesa e também em 

língua portuguesa para estudantes estrangeiros, conforme 
disposto no item 5.

b. Prova sobre a capacidade de interpretação, argumenta-
ção, síntese e expressão escrita no contexto do conhecimento do 
Programa, que será realizada no dia 16 de novembro de 2011, 
das 9h às 12h. Não será permitida a entrada de candidatos após 
as 9h. A avaliação do desempenho terá validade de um ano. 
Nota mínima para aprovação 6 (seis). Peso 2.

4.2.2. SEGUNDA FASE - ELIMINATÓRIA
a. A avaliação do candidato será realizada por uma Comis-

são Examinadora constituída por um membro interno e dois 
externos ao Programa, no dia 16 de novembro de 2011, das 
14h às 17h. O local será divulgado o dia 16 de novembro de 
2011, às 9h.

b. Serão considerados os seguintes critérios de avaliação, 
pontuação de 0 (zero) a 10 (dez):

1. Análise de curriculum vitae onde serão avaliadas forma-
ção e trajetória profissional, maturidade acadêmica expressa 
por meio de experiência em pesquisa, participação em grupo 
de pesquisa, experiência como bolsista de agências financia-
doras de pesquisa, experiência ou participação em orientação 
de iniciação científica, 2 publicações na íntegra em periódicos 
indexados nas bases ISI ou Medline ou Scielo ou nas bases 
Scopus e Scielo simultaneamente. Desses, pelo menos 1 deverá 
estar na base ISI. Serão também consideradas a capacidade de 
expressão verbal, disponibilidade para participar de estágio em 
Centro de Excelência em pesquisa internacional ou nacional, 
justificativa do interesse e disponibilidade para cursar a pós-
graduação. Peso 2.

2. Avaliação do projeto de pesquisa. Serão considerados 
os seguintes itens: capacidade de defesa do candidato do seu 
projeto de pesquisa, frente a Comissão Examinadora; matu-
ridade, originalidade e complexidade do projeto de pesquisa, 
compatível com o Curso de Doutorado e redação do projeto: 
introdução contemplando o desenvolvimento do assunto cen-
tral, delimitação do problema, justificativa do estudo; definição 
do(s) objetivo(s); método em consonância com as etapas ante-
riores, com destaque para o referencial teórico-metodológico; 
cronograma de trabalho e referências. Peso 4.

3. Entrevista realizada pela Comissão Examinadora em que 
serão consideradas a capacidade de expressão, defesa da pro-
posta de estudo, justificativa do interesse e disponibilidade para 
cursar a pós-graduação. Serão considerados os seguintes itens: 
clareza de expressão verbal; consistência da argumentação; coe-
rência de idéias; justificativa o interesse e disponibilidade para 
o Curso e para as atividades do Programa, bem como realização 
de estágio em Centro de Excelência em Pesquisa, preferencial-
mente, internacional. Peso 2

5. Proficiência em língua estrangeira
5.1. Para o ingresso nos Cursos de Doutorado e Doutorado 

Direto do Programa será exigida apenas a língua inglesa como 
língua estrangeira.

5.2. O comprovante de aprovação no exame de proficiência 
em língua inglesa deverá ser entregue pelos candidatos habi-
litados para os Cursos de Doutorado e Doutorado Direto no 
Serviço de Pós-Graduação da Escola de Enfermagem da USP até 
a metade do prazo regimental do Curso.

5.3. A proficiência em língua inglesa será comprovada por 
atestado de aprovação nos exames realizados nas seguintes 
Instituições:

5.3.1. Na União Cultural Brasil-Estados Unidos, a porcenta-
gem mínima de acerto exigida para o mestrado é de 50% e para 
o doutorado é de 70%, com validade de dois anos, a partir da 
data de realização do exame.

5.3.2. No Centro de Línguas da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas da USP, será aprovado o candidato 
que obtiver resultado Suficiente para o mestrado ou doutorado, 
com validade de dois anos, a partir da data de realização do 
exame.

5.3.3. No Educational Testing Service, que aplica o TOEFL® 
- Test of English as a Foreign Language™, Internet Based Test 
– IBT (eletrônico) será aprovado para o mestrado o candidato 
que obtiver o mínimo de 60 pontos e o mínimo de 79 pontos 
para o doutorado, com validade de dois anos, a partir da data 
de realização do exame.

5.3.4. A proficiência em língua inglesa poderá ser com-
provada por documento emitido por instituição estrangeira, 
que ateste a realização de estágio, curso ou trabalho de, pelo 
menos, um ano.

5.3.5. A proficiência em língua portuguesa, necessária aos 
alunos estrangeiros, será comprovada pela aprovação no teste 
CELPE-Bras - Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 
para Estrangeiros, realizado pelas instituições certificadas pelo 
Ministério da Educação do Brasil, sendo exigido para o mestrado 
o nível intermediário superior e para o doutorado o nível avan-
çado, validade de dois anos, a partir da data de realização do 
exame. O comprovante de aprovação deverá ser entregue pelos 
candidatos aos Cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado 
Direto no Serviço de Pós-Graduação até a metade do prazo 
regimental do Curso.

6. Resultado Final
6.1. A nota mínima para aprovação é média 7 (sete) nos 

itens de avaliação;
6.2. As vagas aos Cursos Doutorado e Doutorado Direto 

serão preenchidas pelos candidatos, de cada orientador, que 
obtiverem maior média, obedecendo ao item 2 deste Edital. A 
lista dos selecionados será divulgada 14 de dezembro de 2011, 
por meio dos sites http://www.ee.usp.br, http://www.uc.cl/enfer-
meria/ e nos quadros informativos do Serviço de Pós-Graduação 
da Escola de Enfermagem da USP e da Oficina de Asuntos 
Internacionales, da Escuela de Enfermería, Pontificia Universidad 
Católica de Chile.
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Comunicado
Edital EE-26-2011.
Abertura do Processo Seletivo de ingresso ao Programa de Pós-Graduação em Enfermagem na Saúde do Adulto, área de con-

centração Enfermagem na Saúde do Adulto, Cursos de Doutorado e Doutorado Direto
1º semestre de 2012
A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem na Saúde do Adulto (PROESA) da Escola de Enfer-

magem (EE) da Universidade de São Paulo (USP) torna público aos interessados que, nos termos da Resolução nº 5.473, de 16 
de setembro de 2008 e conforme aprovação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação em 19 de outubro de 2011, anexa ao Processo nº 
11.1.558.7.1, estarão abertas as inscrições para o preenchimento de vagas destinadas aos Cursos de Doutorado (DO) e Doutorado 
Direto (DD) Acadêmicos, área de concentração Enfermagem na Saúde do Adulto, para o 1º semestre de 2012, conforme estabelecido 
no Convênio Acadêmico - Pontifícia Universidade Católica de Chile (Chile) e a Universidade de São Paulo (Brasil).

1. Apresentação
1.1. As informações sobre a área de concentração, eixos temáticos, linhas de pesquisa, disciplinas, corpo docente e grupos de 

pesquisa estão disponíveis no site do PROESA, http://www.ee.usp.br/pos/proesa/
1.2. As Normas Específicas estão disponíveis no site do PROESA, http://www.ee.usp.br/pos/proesa/index.php?dm=9.
2. Vagas

Orientador E-mail Tema de Pesquisa DO/DD

1- Cibele Andruccioli de 
Mattos Pimenta

parpca@usp.br 1. Prática Baseada em Evidência; 2. Dor: avaliação, controle e epidemiologia; 3. Dor e terapia 
comportamental cognitiva; 4. Controle de sintomas em oncologia; 5. Cuidados paliativos.

1

2- Dina de Almeida Lopes 
Monteiro da Cruz

dinamcruz@usp.br 1. Raciocínio clínico; 2. Processo de enfermagem; 3. Classificações de enfermagem; 4. Teorias 
e conceitos

1

3- Maria Julia Paes 
da Silva

juliaps@usp.br 1. Comunicação interpessoal na área da saúde e Enfermagem; 2. Práticas Complementares de 
Saúde; 3. Cuidados Paliativos

1

4- Vera Lucia Conceição 
de Gouveia Santos

veras@usp.br 1. Cuidado em Estomaterapia - estomias, feridas e incontinências; 2. Qualidade de Vida; 3. 
Reabilitação.

1

Total de Vagas Oferecidas: 4

3. Inscrições


